
Of. nº 78/2026/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 16 de abril de 2026.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 399, de

2025, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de

1997,  para  instituir  a  Taxa  de  Fiscalização  e  Serviços  das  Atividades  das

Indústrias do Petróleo, Gás Natural, Biocombustíveis, Hidrogênio e  da Captura e

Estocagem Geológica de Dióxido de Carbono (TFS-ANP), a Lei nº 9.847, de 26 de

outubro de 1999, para dispor sobre penalidades relativas à comercialização de

combustíveis e biocombustíveis, a Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017,

para inibir o uso indiscriminado de ações judiciais para descumprimento das metas

da Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), e a Lei nº 13.848, de 25 de

junho de 2019”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3115140
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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